
                       SECRETARIA DE FINANÇAS
       COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

I - DEFERIDOS:

10716/2010 x

x x

x x

1433/2012 7871/2014 x x

x x x x

x x x x

II - INDEFERIDOS:

348/2003 7508/2000 12668/2014 12134/2014
13663/2013 9963/2013 13296/2006 6549/2006

196328/1995 5615/2014 9547/2006 7825/2006
7367/2014 9099/2014 8765/2009 12325/2014
11719/2014 9923/2002 12661/14 6337/2014

242382/1999 7142/2002 9603/2014 7231/2000
9992/2002 8281/2004 6539/2005 x

x x

x x

4883/2012 1433/2012 243425/1999 7415/2009
6010/2001 x x x

RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO -  D.G.T.I.

RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO - D.G.T.M.

RECURSO - 
CANCELAMENTO LANÇAMENTO E/ OU AUTO DE MULTA/ INFRAÇÃO

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA REVISÃO DE IPTU

ISENÇÃO
conforme estabelecido na Lei Complementar nº 21 de 16 de dezembro de 2014 e 

Decreto nº 8040 de 26 de março de 2015.

CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO NO CMF

CANCELAMENTO DE TRIBUTOS REVISÃO DOS LANÇAMENTOS DE TRIBUTOS

CONCEDIDA NA PROPORÇÃO DE 100% CONCEDIDA NA PROPORÇÃO DE 50%

RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO -  D.G.T.I.

RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO - D.G.T.M.

PERIODO :01 DE ABRIL A 30 DE ABRIL DE 2015.
Informa a quem possa interessar que os processos administrativos abaixo relacionados 

foram: 

ISENÇÃO
conforme estabelecido na Lei Complementar nº 21 de 16 de dezembro de 2014 e 

Decreto nº 8040 de 26 de março de 2015.



REVISÃO DO 
LANÇAMENTO ISENÇAO DE ITBI RECONHECIMENTO 

DE IMUNIDADE
CONTRIBUIÇÃO DE 

MELHORIA.
x x x x

x
7011/2014 x

x

CANCELAMENTO 
DE TRIBUTOS

CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA

CANCELAMENTO 
DA INSCRIÇÃO

COMPENSAÇÃO INTEGRAL 
DE LANÇAMENTO

ISENÇÃO ISS DE 
CONSTRUÇÃO

EXCLUSÃO DA SOCIA DO 
QUADRO SOCIETÁRIO


